
Instituição financeira anunciou abertura de canais de atendimento para evitar correria
às agências. Além do CPF, é melhor levar a carteira de trabalho. Campanha vai até 2020
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USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS

CNPJ/MF 60.894.730/0001-05
NIRE 313.000.1360-0
Companhia Aberta

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A - USIMINAS. No dia 20 de setembro de 2019, o Conselho de
Administração considera adotada a decisão transcrita nesta ata e decidida por meio de mensagens eletrônicas. Conselheiros Participantes – Ruy Roberto Hirschheimer,
Presidente; Yoshiaki Shimada, Yuichi Akiyama, Guilherme Poggiali Almeida, Elias de Matos Brito, Ronald Seckelmann, Rita Rebelo Horta de Assis Fonseca e Luiz
Carlos de Miranda Faria. Secretário Geral – Bruno Lage de Araújo Paulino. Ordem do Dia: Itens para Aprovação. I – Emissão de Debêntures: 1.1. A realização da
distribuição pública da 7ª (sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 2 (duas) séries, a ser composta
de até 2.000.000 (dois milhões) de debêntures, todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), de emissão da Companhia (“Debêntures”),
totalizando, na data da respectiva emissão, o valor de até R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços
restritos de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de ValoresMobiliários (“CVM”) n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução
CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Emissão” e “Oferta Restrita”) e, na forma do “Instrumento Particular de Escritura
da 7ª (Sétima Emissão) de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública, da
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - Usiminas” (“Escritura de Emissão”); 1.2. As características da Emissão e das Debêntures – O Conselho aprovou, por
unanimidade, a concretização da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas na Escritura de Emissão:
(a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 7ª (sétima) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de até
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 2.000.000 (dois milhões) de Debêntures; (d) Número de Séries: A
Emissão será realizada em até 2 (duas) séries (sendo cada série denominada individualmente como “Série” e, em conjunto como, “Séries”), sendo as Debêntures objeto
da Oferta Restrita distribuídas no âmbito da primeira série, doravante denominas “Debêntures da Primeira Série”, as debêntures objeto da Oferta Restrita distribuídas no
âmbito da segunda série, doravante denominas “Debêntures da Segunda Série” e as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série em conjunto,
doravante denominadas “Debêntures”. A existência e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada Série da Emissão serão definidas de acordo com a demanda das
Debêntures, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), em sistema de vasos comunicantes, conforme detalhado na Escritura de
Emissão das Debêntures; (e) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos
termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo
uma delas a instituição intermediária líder nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Oferta Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (duas) séries, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da
7ª (sétima) Emissão da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. – USIMINAS” a ser celebrado entre os Coordenadores e a Companhia, sob o regime misto de garantia
firme e melhores esforços de colocação, sendo 1.267.000 (um milhão e duzentas e sessenta e sete mil) Debêntures, no valor de R$1.267.000.000,00 (um bilhão e duzentos
e sessenta e sete milhões de reais), sob regime de garantia firme, e 733.000 (setecentas e trinta e três mil) Debêntures, no valor de R$733.000.000,00 (setecentos e trinta
e três milhões de reais), sob regime de melhores esforços. Eventual saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta Restrita será cancelado pela Companhia. (f)
Distribuição Parcial: Nos termos do artigo 5°-A da Instrução CVM 476 e dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003 e em conformidade
com a Escritura de Emissão será admitida a distribuição parcial das Debêntures (considerando-se como totalidade das Debêntures, nesse caso, o volume máximo possível
de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), nos termos da Escritura de Emissão), sendo observada a colocação de, no mínimo, 1.267.000 (um milhão e duzentas e
sessenta e sete mil) Debêntures, equivalentes a R$ 1.267.000.000,00 (um bilhão e duzentos e sessenta e sete milhões de reais; (g) Destinação dos Recursos: Os recursos
obtidos pela Companhia por meio da Oferta Restrita serão destinados para o pré-pagamento das dívidas contratadas pela Companhia perante o Banco do Brasil S.A., o
Itaú Unibanco S.A., o Banco Bradesco S.A. e os debenturistas da 6ª emissão pública, com esforços restritos de colocação, de debêntures simples, não conversíveis em
ações, da espécie quirografária, da Companhia, incluindo, sem limitação, as dívidas contratadas nos termos dos seguintes instrumentos: (i) Cédula de Crédito Bancário
(“CCB”) nº 340001307, emitida em favor do Banco do Brasil S.A, em 09 de setembro de 2016, conforme aditada, (ii) Nota de Crédito à Exportação (“NCE”) nº
201600209, emitida em favor do Banco Bradesco S.A, em 09 de setembro de 2016, conforme aditada, e (iii) CCB nº 100116060018600, emitida em 27 de junho de 2016,
conforme aditada (iv) NCE nº 106314050000400, emitida em 21 de maio de 2014, conforme aditada (v) NCE nº 106315030001500, emitida em 05 de março de 2015,
conforme aditada todos em favor do Itaú Unibanco S.A, e (vi) Instrumento Particular de Escritura da 6ª Emissão Pública, com Esforços Restritos de Colocação, de
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Companhia, celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, em 21 de janeiro de 2013, conforme aditado; (h) Classificação de Risco:As Debêntures serão avaliadas, até a Data de Emissão (conforme abaixo
definido), por uma das seguintes agências internacionais de classificação de risco: Standard and Poor’s Ratings do Brasil Ltda., ou Fitch Ratings Brasil Ltda., ou Moody’s
América Latina Ltda., contratada pela Companhia para ser responsável pela avaliação e monitoramento de risco das Debêntures devendo tal avaliação e monitoramento
serem atualizados anualmente pela agência de classificação de risco; (i) Data de Emissão: a data de emissão das Debêntures será o dia 30 de setembro de 2019 (“Data
de Emissão”); (j) Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, nominativas e escriturais, sem
emissão de cautelas e certificados; (k) Comprovação de Titularidade das Debêntures: a Companhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo banco escriturador. Adicionalmente, para as
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista; (l) Espécie:
As Debêntures serão da espécie quirografária, sem garantia ou preferência, nos termos do artigo 58 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei
das Sociedades por Ações”); (m) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, do Resgate
Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido) e/ou da Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido), de acordo com os termos da Escritura de emissão,
as Debêntures terão prazo de vencimento de (i) 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, para as Debêntures da Primeira Série, vencendo-se portanto, em 30 de
setembro de 2023 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”) e (ii) 6 (seis) anos contados da Data de Emissão, para as Debêntures da Segunda Série,
vencendo-se, portanto, em 30 de setembro de 2025 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures
da Primeira Série, “Datas de Vencimento”). Nas respectivas Datas de Vencimento, será devido o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (conforme abaixo
definido), acrescido da remuneração da respectiva série; (n) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será R$ 1.000,00 (um mil reais) na Data
de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (o) Forma de Subscrição e Integralização. A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da subscrição, em
moeda corrente nacional, (i) pelo Valor Nominal Unitário, no caso da primeira subscrição e integralização das Debêntures da respectiva Série (“Primeira Data de
Integralização das Debêntures da Primeira Série” ou “Primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série” ou, ainda, quando se referir à primeira
subscrição e integralização das Debêntures de uma qualquer das Séries “Primeira Data de Integralização”); ou (ii) pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração
da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série até a respectiva data de integralização, no caso das demais
datas de integralização, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. As Debêntures de uma ou mais Séries poderão ser colocadas com ágio
ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição e integralização das Debêntures, desde que seja aplicado à totalidade das Debêntures de determinada Série;
(p) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (q) Remuneração das Debêntures da Primeira Série:As
Debêntures da Primeira Série farão jus a juros remuneratórios correspondentes a no máximo 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos
Depósitos Interfinanceiros DI, over extra-grupo, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página de Internet (ww.b3.com.
br) (“Taxa DI”) acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal
Unitário, conforme aplicável) desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de pagamento; (r) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: As Debêntures da
Segunda Série farão jus a juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) equivalente a
2,10% (dois inteiros e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série”), incidentes
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures
da Segunda Série ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de pagamento;
(s) Repactuação Programa: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (t) Amortização das Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Primeira Série será amortizado em 1 (uma) parcela, que será paga na Data de Vencimento das Debêntures de Primeira Série; (u) Amortização das
Debêntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 2 (duas) parcelas, sendo (a) a primeira parcela paga ao
final do 5º (quinto) ano contado da Data de Emissão, em 30 de setembro de 2024; e (b) na Data de Vencimento das Debêntures de Segunda Série, portanto, em 30 de
setembro de 2025; (v) Pagamento da Remuneração das Debêntures: A Remuneração das Debêntures será paga (i) semestralmente, para as Debêntures da Primeira
Série, sendo o primeiro pagamento devido em 30 de março de 2020 e os demais pagamentos devidos todo dia 30 (trinta) dos meses de março e setembro de cada ano, até
a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série; e (ii) semestralmente, para as Debêntures da Segunda Série, sendo o primeiro pagamento devido em 30 de março
de 2020 e os demais pagamentos devidos todo dia 30 (trinta) dos meses de março e setembro de cada ano até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série,
conforme o caso (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (w) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os Debenturistas, bem como
aqueles relativos a quaisquer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão, serão efetuados pela Companhia no mesmo dia de seu vencimento, utilizando-
se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente junto à B3. As Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente
junto à B3 terão os seus pagamentos realizados através do Banco Liquidante das Debêntures ou na sede da Companhia, se for o caso; (x) Prorrogação dos Prazos:
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação se o vencimento coincidir com feriado declarado nacional, feriado declarado
estadual no Estado de Minas Gerais e no Estado de São Paulo, feriado declarado municipal no Município de Belo Horizonte e no Município de São Paulo, sábado ou
domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos; (y) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no
pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e juros de
mora calculados desde a data de inadimplemento pecuniário até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante assim devido,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (z) Decadência
dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento de qualquer Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da
Companhia, nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia, não lhe dará direito ao recebimento da Remuneração das
Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento; (aa) Publicidade:Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas,
deverão ser obrigatoriamente publicados na forma do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, da MP nº 892/19, conforme regulamentada de tempos em tempos, e
da legislação aplicável (“Aviso aos Debenturistas”); (bb) Amortização Extraordinária: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e com prévio Aviso aos
Debenturistas, observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis da data prevista para a realização
da efetiva Amortização Extraordinária (conforme abaixo definida), (i) a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), para as Debêntures
da Primeira Série; e (ii) a partir do 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), para as Debêntures da Segunda Série, realizar amortizações
extraordinárias facultativas das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, incidentes sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme
aplicável), acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série ou da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, a depender do caso, calculada pro rata
temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento (“Amortização Extraordinária”). Em razão da Amortização Extraordinária, os Debenturistas farão jus ao pagamento de prêmio de amortização
extraordinária, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, sobre o valor
amortizado, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da Amortização Extraordinária e as respectivas Datas de Vencimento aplicáveis, de acordo
com a seguinte metodologia de cálculo; (cc) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei das
Sociedades por Ações, no artigo 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM, e, ainda, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor, adquirir
Debêntures de sua Emissão, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das
demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com esta Cláusula poderão, a critério da Companhia, ser canceladas,
permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476 e regulamentação
aplicável. (dd) ResgateAntecipado Facultativo Total: realizar, (i) a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), para as Debêntures da
Primeira Série; e (ii) a partir do 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de Emissão (inclusive), para as Debêntures da Segunda Série, o resgate antecipado facultativo
da totalidade das Debêntures de uma ou mais Séries, com o consequente cancelamento das Debêntures da(s) Série(s) objeto de resgate antecipado facultativo (“Resgate
Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo será o Valor Nominal Unitário ou saldo
do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da(s) respectiva(s) Série(s)
ou a Data de Pagamento de Remuneração da(s) respectiva(s) Série(s) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio de
resgate, observado o prazo previsto acima, correspondente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis, sobre o valor resgatado, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do Resgate Antecipado Facultativo e as respectivas Datas de Vencimento
aplicáveis; (ee) Oferta de Resgate Antecipado: Companhia poderá realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, oferta facultativa de resgate antecipado total
das Debêntures de uma ou mais Séries, endereçada a todos os Debenturistas da Primeira Série e/ou Debenturistas da Segunda Série, sem distinção, assegurada a igualdade
de condições a todos os Debenturistas de tal Série para aceitar o resgate antecipado das Debêntures da Série respectiva de que forem titulares, com o consequente
cancelamento de tais Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em
adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração
das Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série, ou a Data de Pagamento de Remuneração
das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e (ii) do valor do prêmio de resgate antecipado, o qual não poderá ser negativo;
(ff) VencimentoAntecipado:As Debêntures estarão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado usuais de mercado, as quais serão definidas na Escritura de Emissão.
Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Companhia obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização da respectiva Série ou da
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, acrescido dos valores devidos a título de Encargos Moratórios e multas, conforme
aplicável, previstos na Escritura de Emissão, desde a data do efetivo inadimplemento pecuniário, nos casos de eventos de descumprimento de obrigações pecuniárias,
bem como de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos previstos na Escritura de Emissão; (gg) Demais Características das
Debêntures: as demais características da Emissão das Debêntures encontram-se detalhadas na Escritura de Emissão. 1.3. A autorização à Diretoria da Companhia
para praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando a: (a) a contratação dos prestadores de
serviços no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação, o escriturador mandatário, o banco liquidante, o agente fiduciário, a agência de classificação de risco,
as instituições financeiras intermediárias, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e os assessores legais; e (b) a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários
à implementação e formalização das deliberações da presente reunião, inclusive a Escritura de Emissão e seus aditamentos, dentre os quais o aditamento à
Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding e o contrato de distribuição das Debêntures a ser firmado com as instituições
financeiras intermediárias –O Conselho aprovou, por unanimidade, a autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização da Emissão
e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando a: (a) a contratação dos prestadores de serviços no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação, o escriturador
mandatário, o banco liquidante, o agente fiduciário, a agência de classificação de risco, as instituições financeiras intermediárias, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e os
assessores legais; e (b) a assinatura de todos e quaisquer documentos necessários a implementação e formalização das deliberações da presente reunião, inclusive a
Escritura de Emissão e seus aditamentos, dentre os quais o aditamento à Escritura de Emissão que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding e o contrato
de distribuição das Debêntures a ser firmado com as instituições financeiras intermediárias. Encerramento - Nada mais sendo tratado, deu-se por encerrada a reunião,
sendo a presente ata lavrada no Livro próprio, com a assinatura dos Conselheiros e do Secretário. Belo Horizonte, 20 de setembro de 2019. (aa) Ruy Roberto Hirschheimer,
Presidente; (aa) Yoshiaki Shimada, (aa) Yuichi Akiyama, (aa) Guilherme Poggiali Almeida, (aa) Elias de Matos Brito, (aa) Ronald Seckelmann, (aa) Rita Rebelo Horta
de Assis Fonseca e (aa) Luiz Carlos de Miranda Faria. Secretário Geral – (aa) Bruno Lage de Araújo Paulino. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG.
Certifico o registro sob o nº 7505958 em 07/10/2019, Protocolo 19/446.237-4 #Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S/A – Usiminas# Marinely de Paula Bomfim,
Secretária Geral.

MATHEUS MURATORI

N
a segunda etapa da li-
beração do saque
imediato do Fundo
de Garantia do Tem-
po de Serviço (FGTS),

que começou ontem, a Caixa
abriu vários canais de atendi-
mento aos trabalhadores, desta
vez aqueles que não têm conta
na instituição financeira. As libe-
rações vão beneficiar primeiro os
nascidos em janeiro, que pode-
rão sacar até R$ 500 de cada conta
ativa ou inativa do fundo. O cro-
nograma se dará de acordo com
a data de nascimento. As agên-
cias de Belo Horizonte ficaram
movimentadas, mas não houve
maiores transtornos.

Trabalhadores ouvidos pelo
Estado de Minas optaram por di-
ferentes usos do dinheiro ex-
traordinário, no entanto, uma
preocupação é comum, a de não
destinar os recursos ao simples
consumo. Philippe Cainã, de 29
anos, é vendedor de medicamen-
tos e pôde sacar até R$ 212. Ele ex-
plicou o fim que dará ao dinhei-
ro:“Vai ser gasto com contas, ain-
da mais para mim, que tenho fi-
lho com necessidades especiais,
alivia bem. Posso usar um outro
recurso com meu filho, pois tem
plano de saúde dele para pagar e
medicamentos. Aí ajuda”.

Com outro perfil, o adminis-
trador Alberto Moreira, de 38
anos, vai tentar investir o mon-
tante sacado: “Pretendo fazer al-
gum investimento. Com isso,
vou poupar, a gente nunca sabe
o dia de amanhã, hoje estou em-
pregado, amanhã não sei, posso
não estar daqui a um tempo. É
melhor segurar”.

A dona de casa Cidiana Hele-
na, de 30 anos, recomenda aos
trabalhadores que consultem
primeiro se têm o direito ao re-
curso, antes de passar pela expe-
riência de ir à agência. “É consul-
tar primeiro a dica que dou. Pois
aí você sabe quanto pode sacar, o
limite, não tem nenhuma dúvi-
da, fica melhor. Eu utilizaria o di-
nheiro para pagar contas de casa,
nada de compras”.

Agência movimentada da Cai-
xa no Centro de BH foi muito
procurada ontem, mas o atendi-
mento ficou sob controle, segun-

do o superintendente regional da
Caixa, Marcelo Bomfim. Ele tran-
quilizou os trabalhadores que
não puderam ir a uma agência.
“Não precisa de correria, pois o
prazo vai até 31 de março de 2020.
Todos os trabalhadores terão até
essa data para sacar. O esquema
com base na data do nascimento
tenta apenas organizar as coisas”,
disse à reportagem do EM.

“Quem já foi creditado em
conta recebeu. Agora, quem não
tem conta, deve sacar na sala de
autoatendimento e levar CPF e a
senha do cartão cidadão. Pode ir
em loterias também. Se perder a
senha, é só ligar no telefone 0800
726 0207, que libera o cadastra-
mento, pegar o cartão cidadão, ir
ao local, cadastrar a nova senha e
sacar”, complementou.

O superintendente da insti-
tuição também deu dicas ao con-
tribuinte. “É importante que tra-
gam a carteira de trabalho, pois,
muitas vezes, o CPF da mãe ou do
trabalhador está cadastrado em
uma base diferente. Aí traz in-
consistência. Com a carteira, ele
corrige e saca normalmente. Ou-
tra coisa, não confiem em men-
sagens, a Caixa não manda What-
sApp para ninguém. E nossos
funcionários sempre estarão
identificados para evitar algum
‘espertinho’, que pode tentar pe-
gar o dinheiro”. A Caixa estima
que 4,1 milhões de pessoas sa-
quem nessa etapa, com injeção
de R$ 1,8 bilhão na economia.

ATENDIMENTO Os saques de até
R$ 500 podem ser feitos nas casas
lotéricas e terminais de autoaten-

dimento para quem tem senha
do cartão cidadão. Quem tem
cartão cidadão e senha pode sa-
car nos correspondentes Caixa
Aqui, apresentando documento
de identificação, ou em qualquer
outro canal de atendimento. No
caso dos saques de até R$ 100, a
orientação da Caixa é de procurar
casas lotéricas, com apresentação
de documento de identificação
original com foto.

As dúvidas sobre valores e a
data do saque podem ser consul-
tadas no aplicativo do FGTS (dis-
ponível para os sistemas opera-
cionais Android e iOS), pelo site
ou pelo telefone de atendimento
exclusivo 0800 724 2019, disponí-
vel 24 horas. Caso o saque não se-
ja feito até a data limite, os valo-
res retornam para a conta do FG-
TS do trabalhador.

HORÁRIO ESPECIAL Para facili-
tar o atendimento, a Caixa vai
abrir 2.302 agências em todo o
país em horário estendido nas
próximas segunda-feira e terça-
feira. As agências que abrem às
8h terão o encerramento do aten-
dimento duas horas depois do
horário normal de término.

Já os pontos de atendimento
que abrem às 9h terão funciona-
mento uma hora antes e uma
hora depois. Aquelas que abrem
às 10h iniciam o atendimento
com duas horas de antecedência.
E as que abrem às 11h também
iniciam o atendimento duas ho-
ras antes do horário normal. A lis-
ta das agências com horário espe-
cial de atendimento pode ser
consultada no site caixa.gov.br.

❚❚ CALENDÁRIO

DATA DE ANIVERSÁRIO SAQUES (A PARTIR DE)

» Janeiro 18/10

» Fevereiro 25/10

» Março 8/11

» Abril 22/11

» Maio 6/12

» Junho 18/12

» Julho 10/1/2020

» Agosto 17/1/2020

» Setembro 24/1/2020

» Outubro 7/2/2020

» Novembro 14/2/2020

» Dezembro 6/3/2020

Caixa promete
agilizar saque

Movimento foi
grande ontem
em agência no
Centro de BH,
mas a Caixa dá
orientações por
telefone e
aplicativo
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Cidiana Helena
foi com a

família ao
banco e vai

usar o dinheiro
para pagar

contas


